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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 8ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 1º PERÍODO, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  

EM 04 DE MAIO DE 2020, ÀS 15h. 

1. ABERTURA DA SESSÃO: 

1.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador NELSON JOSÉ DE BONA. 

2. PERÍODO DO EXPEDIENTE: 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA  ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

2.2. LEITURA DOS EXPEDIENTES. 

2.3. LEITURA E DESPACHO DAS SEGUINTES MATÉRIAS: 

 Projeto de Lei n.º 017/2020, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
remoção de veículos abandonados em vias e lagradouros públicos constantes de seu 
território, dando outras providências. 

 Parecer Prévio n.º 13/20 – Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, recomendando a regularidade da Prestação de Contas Anual do Prefeito 
Municipal de Medianeira, Senhor Ricaro Endrigo, relativas ao exercício financeiro de 
2017, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar n.º 113/05, com ressalvas.  

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

3. PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 037/2020, de autoria do Vereador Sebastião Antonio, que requer 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, e à 
Secretária Municipal de Saúde, Senhora Dayse Ana Alberton Cavalleri, solicitando que nos 
seja informado qual a composição da equipe que irá trabalhar com o castramóvel, bem 
como, qual a data prevista para o início dos atendimentos e em qual localidade. 
JUSTIFICATIVA:- Através do Ofício nº 495/2019, encaminhado em resposta ao 
Requerimento nº 199/2019, o Poder Executivo informou que os profissionais que iriam atuar 
nos serviços prestados através do castramóvel seriam contratados através de concurso 
público programado para o ano de 2020, porém, no edital do Concurso Público nº 001/2020, 
aberto em 23/03/2020 e ratificado em 16/04/2020, não consta o cargo de Veterinário/a, ou 
qualquer outra função semelhante, motivo pelo qual, solicito novas informações, 
principalmente sobre a equipe que irá realizar os atendimentos, quais os profissionais, seus 
cargos e funções.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico). 
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ITEM 2. Requerimento nº 038/2020, de autoria dos Vereadores Antonio França, Valdir 
Candido de Oliveira e Sebastião Antonio, que requerem o envio de expediente ao chefe do 
Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, e ao Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento, Senhor Erci Baldissera, solicitando que nos seja informado 
se está incluso no processo de revisão do Plano Diretor, a transformação da Rua Sergipe, 
no trecho entre as Ruas Iguaçu e Amapá, no Bairro Ipê, em Zona de Comercio e Serviço 
Local. JUSTIFICATIVA:- Moradores e empresários da região solicitam a transformação da 
referida via em rua comercial, classificando-a como Zona de Comércio e Serviço Local, nos 
termos da Lei nº 382/2014, que Instituiu o Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de 
Medianeira, oferecendo aos comércios já instalados e aos demais que venham a se instalar 
os benefícios especificados pela lei.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico). 

ITEM 3. Requerimento nº 039/2020, de autoria dos Vereadores Antonio França, Valdir 
Candido de Oliveira e Sidney França, que requerem o envio de expediente ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, e ao Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento, Senhor Erci Baldissera, solicitando que nos seja informado 
se há no Setor de Planejamento, ou na Divisão de Infraestrutura Urbana, para o exercício de 
2020, estudos visando a pavimentação asfáltica da Rua Minas Gerais, no trecho entre a 
Alameda Pau-Brasil e a Rua Curitiba, no Bairro Itaipu. JUSTIFICATIVA:- Moradores da 
região nos informaram que, apesar das condições do pavimento, o fluxo de veículos e 
pedestres tem aumentado nesta via, principalmente por ser a principal via de acesso de 
considerável parcela da população às suas residências. As atuais condições do pavimento 
obrigam a realização de manobras que colocam em risco motoristas e pedestres, o que tem 
gerado preocupação a todos que residem ou transitam por esta via. O Poder Legislativo já 
encaminhou diversas proposições referentes a realização de melhorias na Rua Minas Gerais 
e até o momento não nos foram repassadas informações concretas sobre a realização desta 
obra, motivo pelo qual, solicitamos que nos seja informado se a pavimentação asfáltica 
desta via está em análise para ser viabilizada ainda em 2020.- (Quórum para aprovação: 
maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

ITEM 4. Requerimento nº 040/2020, de autoria dos Vereadores Sidney França e Nelson 
José de Bona, que requerem o envio de expediente ao Ministro da Saúde, Senhor Nelson 
Teich, e ao Secretário Nacional de Vigilância em Saúde, Senhor Wanderson Kleber, 
solicitando que nos seja informado qual a previsão para o restabelecimento da normalidade 
no fornecimento da Vacina Pentavalente para Estados e Municípios, bem como, se o 
Ministério, conforme reunião realizada em 14 de outubro de 2019, ainda estuda estratégias, 
apesar do momento enfrentado, para viabilizar a produção da pentavalente em laboratórios 
nacionais. JUSTIFICATIVA:- A vacina pentavalente garante a proteção contra a difteria, 
tétano, coqueluche, hepatite B e contra a bactéria haemophilus influenza tipo b, responsável 
por infecções no nariz, meninge e na garganta, as crianças devem tomar três doses: aos 2, 
aos 4 e aos 6 meses de vida. Desde 2012, o Programa Nacional de Imunizações (PNI), do 
Ministério da Saúde, oferta essa vacina na rotina do Calendário Nacional de Vacinação. 
Para ofertar a pentavalente o Brasil compra via Fundo Estratégico da Organização Pan-
Americana da Saúde (OPAS), uma vez que não existe laboratório produtor no País. Em julho 
de 2019, conforme informado pelo Ministério da Saúde, após lotes serem reprovados no 
teste de qualidade do Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde (INCQS) e 
análise da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o fornecimento foi 
parcialmente suspenso, com previsão inicial de regularização para novembro de 2019, 
porém, até o momento em nosso Município e em outros com os quais entramos em contato, 
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a vacina ainda está em falta, chegando de forma irregular e em quantidades insuficientes 
para atender a demanda. Em notícia publicada em 14 de outubro de 2019, no site oficial do 
Ministério da Saúde, foi informado que estavam em análise, inclusive, estratégias para a 
produção nacional da pentavalente com o intuito de garantir a regularidade no fornecimento. 
Entendemos que o momento atual tem sobrecarregado toda a área da saúde, mas vacinas 
importantes como a pentavalente não podem ficar meses sem serem repassadas nas 
quantidades necessárias, prejudicando a imunização dos recém-nascidos, que inclusive, 
pertencem ao grupo de risco do novo Corona-vírus.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico). 

3.2. MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 5. Projeto de Lei do Legislativo n.º 006/2020, de autoria do Vereador Antonio 
França, que institui a “Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate ao Uso 
de Drogas”, dando outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico). 

3.3. MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 6. Indicação nº 031/2020, de autoria do Vereador Valdir Candido de Oliveira, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, e ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento, Senhor Erci 
Baldissera, indicando que seja determinado ao setor competente a limpeza dos lotes 
localizados na Rua Amazonas, no trecho ao lado do Rio Bolinha. JUSTIFICATIVA:- 
Moradores da região reivindicam a limpeza imediata dos terrenos da Rua Amazonas que 
beiram o Rio Bolinha. Os mesmos reclamam da sujeira acumulada nestes lotes, que estão 
sendo utilizados como depósito de lixo. A principal preocupação é o risco que o acúmulo de 
sujeira oferece, podendo transformar pequenos objetos em criadouros do mosquito Aedes 
aegypti, que transmite a dengue e outras doenças. 

ITEM 7. Indicação nº 032/2020, de autoria dos Vereadores Antonio França e Valdir Candido 
de Oliveira, que solicitam o envio de expediente ao Diretor do Departamento Municipal de 
Trânsito, Senhor Mauro Alves Pinto, indicando a realização de revitalização na sinalização 
vertical e horizontal indicativa de lombada na Rua Presidente Médice, nas proximidades da 
intersecção com a Rua Tapuias, no Bairro Belo Horizonte. JUSTIFICATIVA:- Moradores das 
proximidades deste local nos informaram que a falta de sinalização já fez com que vários 
motoristas não visualizassem a lombada com espaço suficiente para reduzirem a 
velocidade, gerando situações de risco e que em várias ocasiões quase resultaram em 
acidentes, principalmente quando transitavam acima da velocidade permitida. 

ITEM 8. Indicação nº 033/2020, de autoria do Vereador Antonio França, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, indicando a 
realização de “operação tapa buracos” nas vias do Bairro Jardim Irene. JUSTIFICATIVA:- 
Algumas ruas e avenidas do Bairro receberam nova pavimentação, porém, munícipes nos 
procuraram para relatar que muitas vias possuem pavimento já degradado pelo uso e ação 
do tempo e necessitam de melhorias para que possam oferecer maior segurança e 
comodidade a todos. 

4. PERÍODO DOS PRONUNCIAMENTOS: 

4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
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5. ENCERRAMENTO: 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 30 de abril de 2020. 

 

                                  Valdecir Fernandes                  Pedro Ignácio Seffrin 
                                        Presidente                                1º Secretário 


